
ESTADO DO MARAT.TTúO
cÂuane MUNICIPAL DE IMPERATRz

cABTNETE DA pResroÊNctl

PORTARIA /FERIAS/PR N" 00l/2026

De 06 de janeiro de2026

Dispõe sobre concessão de férias a servidor da

Câmara Municipal de Imperatriz.

O PRE§IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, EStAdO dO MATAúãO, NOS

termos do art.26, inciso VII, alínea a, clc art.3l, inciso II, alíneaa, doRegimento Interno da

Câmara de Vereadores

RESOLVE

Art. 1o Conceder 15 (quinze) dias de férias ao (a) servidor (a) HUERBERT IIIAS PEREIRA,

inscrito (a) no CPF sob o no :k*'t.*'í:k.:t'É'É-59, ocupante do cargo ASSESSOR TÉCNICO DO

DEPARTAMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E MANUTENÇÃO, a serem

gozadas a partir de 19 dejaneiro de2026.

ArL2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

?úroio,
Presidente da Câmara de Imperatriz

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂUINA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,

ESTADO DO MARANHÃO.


